
Homossexualidade. Ementas antigas competência varas da família. 
 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO HOMOAFETIVA. 
INDEFERIMENTO DA  PETIÇÃO INICIAL POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUE NÃO  AMPARA TAL PRETENSÃO. ART. 226, 
§ 3º, CF, LEI 9.278/96 E ART. 1.723 DO CC. NORMAS QUE  EXPRESSAMENTE 
ESTABELECEM COMO UM DOS REQUISITOS AO RECONHECIMENTO DA 
UNIÃO  ESTÁVEL A DIVERSIDADE DE SEXOS. SENTENÇA CONFIRMADA. 
RECURSO DESPROVIDO."O  relacionamento homoafetiva entre pessoas do mesmo 
sexo não pode ser reconhecido como  união estável, a ponto de merecer a proteção do 
Estado, porquanto o § 3º do art. 226 da Carta  Magna e o art. 1.723 do Código Civil 
somente reconhece como entidade familiar aquela  constituída entre homem e mulher." 
(Ap. Cív. n. 2006.016597-1, da Capital, rel. Des. Mazoni  Ferreira) (TJSC, Apelação 
Cível n. 2007.032992-5, da Capital, rel. Maria do Rocio Luz Santa Ritta,  Terceira 
Câmara de Direito Civil, j. 18-03-2008).   

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL CUMULADA COM 
PEDIDO DE  PENSÃO POR MORTE E MEAÇÃO DE BENS - UNIÃO HOMOAFETIVA 
- RECONHECIMENTO DE  UNIÃO ESTÁVEL - DIVISÃO DO PATRIMÔNIO COMUM - 
DIREITO DAS OBRIGAÇÕES -  COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O PEDIDO DA 
VARA CÍVEL - DECISÃO CASSADA -  REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO - RECURSO 
PROVIDO. "A primeira condição que se impõe à  existência da união estável é a 
dualidade de sexos. A união entre homossexuais juridicamente  não existe nem pelo 
casamento, nem pela união estável, mas pode configurar sociedade de fato,  cuja 
dissolução assume contornos econômicos, resultantes da divisão do patrimônio 
comum,  com incidência do Direito das Obrigações [...] Neste caso, porque não violados 
os dispositivos  invocados - arts. 1º e 9º da Lei n. 9.278 de 1996, a homologação está 
afeta à vara cível e não à  vara de família" (STJ, Min. Fernando Gonçalves). (TJSC, 
Agravo de Instrumento n. 2007.024239- 3, da Capital, rel. Fernando Carioni, Terceira 
Câmara de Direito Civil, j. 25-09-2007).   

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE  HOMOAFETIVA C/C PARTILHA DE BENS E PENSÃO ALIMENTÍCIA - 
RECURSO INTERPOSTO PELO  MINISTÉRIO PÚBLICO DE PRIMEIRO GRAU 
CONTRA DECISÃO QUE RECONHECEU A  COMPETÊNCIA DA VARA DA FAMÍLIA 
PARA PROCESSAR E JULGAR PEDIDO DE  RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO 
HOMOAFETIVA - JUÍZO INCOMPETENTE - QUESTÃO NÃO  AFETA AO DIREITO DE 
FAMÍLIA - PRECEDENTES - DECISÃO REFORMADA - RECURSO 
PROVIDO.  Tratando-se de pedido de cunho exclusivamente patrimonial e, portanto, 
relativo ao direito  obrigacional tão-somente, a competência para processá-lo e julgá-lo 
é de uma das Varas Cíveis  (STJ - REsp n.323370, RS, Quarta Tuma, Rel. Min.Raphael 
de Barros Monteiro Filho, j. 14-12- 2004, DJU 14-3-2005, p. 340). (TJSC, Agravo de 
Instrumento n. 2006.045807-2, da Capital, rel.  Mazoni Ferreira, Segunda Câmara de 
Direito Civil, j. 06-09-2007).  
 

 

 

 


